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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA DE REVISÃO DE PONTUAÇÃO E RECONSIDERAÇÃO DE 

PROPOSTA 

 

Município de Conceição do Pará – MG 

Chamamento Público nº 01/2025 – GMG 

 

Prezados membros da Comissão de Credenciamento e Classificação, 

O Município de Conceição do Pará, por meio da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil (COMPDEC), vem, com o devido respeito institucional e em espírito de cooperação 

administrativa, apresentar solicitação de revisão técnica da pontuação e pedido de 

reconsideração, com base no item 8 do Edital, item 15.10 e nos princípios da transparência, 

motivação e finalidade pública. 

Nosso objetivo não é contestar o trabalho da comissão, que é reconhecidamente criterioso, mas 

contribuir para que a classificação reflita fielmente os critérios do edital, ao mesmo tempo em 

que permita avaliar a real necessidade do Município, que se encontra em um contexto 

excepcional de risco e resposta a desastre. 

 
1. DA PONTUAÇÃO PUBLICADA E DA PONTUAÇÃO DEVIDA 

Conforme a planilha disponibilizada (Lista de Municípios Classificados, p. 6), o Município aparece 

com 100 pontos, embora a planilha indique critérios que totalizam 120 pontos, conforme tabela: 

Critério Publicado Verificado Observação 

C1 10 10 ✔ 

C2 10 10 ✔ 

C3 10 10 ✔ 

C4 10 10 ✔ 

C5 10 10 ✔ 

C6 5 5 ✔ 

C7 0 0 ✔ 

C8 5 5 ✔ 

C9 5 5 ✔ 

C10 10 10 PLANCON inserido e atualizado dentro dos 24 meses 

C11 5 5 ✔ 

C12 10 10 ✔ 

C13 10 10 ✔ 

C14 10 10 ✔ 

C15 10 10 Barragem de mineração cadastrada 

SOMA 120 120 ✔ 

Assim, a soma dos critérios apontados na própria planilha deveria totalizar 120 pontos, e não 100. 
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2. DA NECESSIDADE DE REVISÃO GERAL DA PLANILHA 

Durante a conferência, verificou-se que diversas linhas de municípios apresentam divergências 

entre: 

• critérios aplicados, 

• somatórios, 

• ou correspondência com os dados oficiais (SDC, ANM, FEAM, CEDEC). 

Reconhecemos a complexidade de processar centenas de municípios simultaneamente, e por isso 

sugerimos que uma revisão colaborativa pode: 

• aprimorar a precisão da classificação final; 

• aumentar a transparência e segurança jurídica; 

• garantir isonomia entre os participantes; 

• evitar eventuais questionamentos posteriores. 

Nosso pedido é cooperativo, voltado à melhoria do processo para todos. 

 
3. DO FUNDAMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REVISÃO 

A revisão solicitada está plenamente amparada em: 

✔ Item 8 do edital 

Determina rigor na aplicação dos critérios estabelecidos no Anexo. 

✔ Item 8.4 – Desempate 

Requer correção técnica dos critérios aplicados e clareza na motivação. 

✔ Item 15.10 do edital 

Autoriza expressamente: 

“promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.” 

Ou seja, o edital prevê e legitima correções, complementações e revisões, especialmente 

quando houver inconsistências ou fatos supervenientes relevantes. 

✔ Lei 14.133/2021 

Princípios: 

• da motivação (art. 5º) 

• da finalidade 

• da transparência 

• da razoabilidade 

• do interesse público 

Nosso pedido está plenamente alinhado a estes princípios. 

 
4. DO CONTEXTO EXCEPCIONAL DO MUNICÍPIO – SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA RELEVANTE 

Em dezembro de 2024, Conceição do Pará foi severamente impactado pelo deslizamento da pilha 

de estéril da Mineração Jaguar, constituindo evento geotécnico de grande magnitude. 

O Município decretou Situação de Emergência, devidamente reconhecida pelo Estado, e 

apresenta até o momento: 

• 288 pessoas fora de suas casas; 

• área interditada por risco geotécnico; 

• risco persistente de novo movimento de massa; 

• constante trabalho de prevenção e resposta; 

• mobilização diária de Defesa Civil, FEAM, ANM e MPMG; 
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• deslocamentos constantes para monitoramento, vistoria, assistência social e apoio 

operacional; 

• necessidade de equipamentos e infraestrutura operacional para manter segurança da 

comunidade. 

Este é exatamente o tipo de cenário que o edital pretende amparar, conforme definido no item 

1: 

“fortalecer a capacidade municipal de preparação, resposta e recuperação frente a desastres.” 

Negar apoio a um município no meio de uma emergência real, com centenas de pessoas 

desalojadas, contrariaria: 

• o princípio da finalidade; 

• o princípio da razoabilidade; 

• a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei 12.608/2012). 

 
5. DO PRINCÍPIO DO LEGADO E DO APRIMORAMENTO DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL 

Minas Gerais tem vivido, ao longo dos últimos anos, desastres de grande impacto humano, 

social e ambiental. Muitos desses eventos deixaram marcas profundas, mas não deixaram um 

legado proporcional de fortalecimento da Defesa Civil nos municípios mais vulneráveis. 

A oportunidade aberta por este edital permite romper esse ciclo, oferecendo: 

• organização, 

• capacidade técnica, 

• resposta mais rápida, 

• estrutura operacional, 

• redução do risco futuro. 

Conceição do Pará não deseja repetir a história de municípios que sofreram tragédias sem 

receber o investimento necessário para evitar novos eventos. 

Esta é uma oportunidade de Minas “fazer diferente”, deixando um legado de: 

• esperança, 

• organização, 

• prevenção, 

• eficiência, 

• fortalecimento institucional. 

E esta é a essência da Política Nacional e Estadual de Defesa Civil. 

 
6. ARGUMENTO CENTRAL 

À luz do edital e da legislação, Conceição do Pará apresenta dois fundamentos inequívocos: 

✔ (1) Direito à correção da pontuação (120 pontos) 

– Divergência matemática objetiva. 

✔ (2) Direito à reconsideração com base em necessidade operacional real 

– Município em pleno enfrentamento de desastre geotécnico. 

– O kit solicitado não é vantagem, é instrumento essencial para continuidade da resposta. 

– A finalidade do edital se aplica integralmente ao caso concreto. 
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Negar o kit a um município nesta condição seria: 

❌ incoerente com a finalidade do edital 

❌ contrário aos princípios da razoabilidade 

❌ incompatível com a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

 
7. PEDIDOS 

Diante do exposto, solicita-se: 

1. Revisão da pontuação publicada para 120 pontos, conforme critérios apresentados na 

própria planilha. 

2. Revisão geral da planilha, verificando inconsistências que possam ter afetado outros 

municípios. 

3. Consideração do contexto emergencial do Município, com base nos itens 1 e 15.10 do 

edital. 

4. Reconsideração da classificação final, em razão da necessidade comprovada de 

fortalecimento operacional durante a situação de emergência. 

5. Caso julgado pertinente, republicação da classificação consolidada após ajustes. 

O Município coloca-se à disposição para fornecer documentos, laudos, imagens e comprovantes 

que facilitem a análise e a eventual diligência técnica. 

 
8. ENCERRAMENTO 

A COMPDEC de Conceição do Pará reafirma sua confiança no trabalho da CEDEC/MG e seu 

compromisso com a cooperação administrativa, a transparência e o fortalecimento do Sistema 

Estadual de Proteção e Defesa Civil. 

Mais do que cumprir o edital, buscamos proteger vidas — objetivo maior de toda política pública 

de Defesa Civil. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Samuel Lara 

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Conceição do Pará – MG 

 


